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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 14.165, DE 29 DE MARÇO DE 2023.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando os termos do expediente protocolado sob
nº 1337/2023, de 20/03/2023.

Considerando  os  termos  do  Parecer  Técnico  Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
24/03/2023.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,
abaixo relacionado, a conversão de licença prêmio a que
têm direito, em pecúnia:
Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de

Conversão

Patrícia Cristina
Aparecido

Motorista 01/04/2021 a
31/01/2022

1ª
parc.

27
dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 29 de março de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 29
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.166, DE 29 DE MARÇO DE 2023.

SUSPENDE FÉRIAS DE SERVIDOR
EM  RAZÃO  DA  DEMANDA  DE
SERVIÇOS DO DEPARTAMENTO DE
TRANSPORTES.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando a demanda de serviços do Departamento
de  Transportes  e  o  pedido  de  suspensão  de  férias  de
servidor, contidos no expediente nº 7/2023, de 28/03/2023.

Art. 1º - Ficam suspensas, a partir de hoje, 29/03/2023,
as férias regulamentares do servidor Leandro Candido da
Silva,  Motorista,  concedidas  pela  Portaria  nº  14.146,  de

20/03/2023.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Registre-se e publique-se.

Tambaú, 29 de março de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 29
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.167, DE 29 DE MARÇO DE 2023.

EXONERA SERVIDOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

DR.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e;

Considerando o pedido de exoneração do cargo de
Gestor Escolar,  subscrito pelo servidor Lucas Roberto
Ulian, protocolado sob nº 1545/2023, de 29/03/2023;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, o Sr. LUCAS ROBERTO

ULIAN do cargo de Gestor Escolar, registro funcional n.
4103.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 29 de março de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 29
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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